
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: João Donizeti Silvestre 
PR 30/2025 

 

    Trata-se de Projeto de Resolução 30/2025, de autoria da Mesa 
Diretora, que “Altera a Resolução nº 546, de 3 de fevereiro de 2025, que dispõe 
sobre o uso dos veículos oficiais que compõem a frota da câmara Municipal de 
Sorocaba e dá outras providencias”. 

 De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em 
exame da matéria quanto aos aspectos legais, exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo 
sido designado este Relator nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Em análise da proposição, quanto ao conteúdo, este visa prever 
limite mensal de despesas com pedágio, mediante utilização de tag, até R$ 
230,00 (duzentos e trinta reais) por veículo, com ressarcimento no caso de 
excedente. 

Logo, no aspecto formal, a proposta está de acordo com a Lei 
Orgânica (inciso VII do Art. 34) e o Regimento Interno (§ 2º do Art. 87), que 
estabelecem a Resolução como instrumento normativo apto a regulamentar 
assuntos de economia interna, como se dá no caso em tela, que trata justamente 
da dinâmica de transporte do Poder Legislativo. 

No âmbito material, o PR estabelece patamares financeiros de 
limite de gastos e previsão de reembolso do custo de pedágios, como política de 
controle financeiro alinhado a metas de economia (art. 37, caput, da Constituição 
Federal), cabendo aos parlamentares o mérito político das alterações 

Portanto, nada a opor ao PRE 30/2025, ressaltando-se que a 
aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria simples nos 
termos do Art. 162 do Regimento Interno. 

S/C., 09 de outubro de 2025. 

 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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